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O QUE FAZEMOS?



FUNDAÇÃO DE PARQUES 
MUNICIPAIS E ZOOBOTÂNICA

Missão

Promover ações e programas de 
educação e manejo ambientais, 

atividades de lazer, esporte, 
cultura e cidadania.

© Nadja Simbera Hemetrio



Organização e estruturação 



Organização e estruturação 

1° Encontro de Monitores
Ambientais Metropolitanos

Curso de Formação de
Brigadista Florestal da FPMZB

Fonte: FPMZB



Organização e estruturação 



Aquisição e organização
de equipamentos 



Educação Ambiental e a 
prevenção aos incêndios
em vegetação 



Projeto Escolas nos Parques

Fonte: FPMZB

Educação Ambiental e a 
prevenção aos incêndios
em vegetação 



Projeto Plantar BH
Fonte: FPMZB

Educação Ambiental e a 
prevenção aos incêndios
em vegetação 



PM Jacques Cousteau – FPMZB EEco da UFMG – UFMG

Gestão do Fogo - Diagnóstico



Diagnóstico 

Especialização – UFPR

Comunidade da Vila Acaba Mundo 



Especialização – UFPR

Comunidade da Vila Acaba Mundo 

Queima de lixo
Limpeza 
relacionada a 
papagaio/pipa



Diálogo, informação, respeito
e adaptação

- Projeto Jardins do Sagrado



LORENZON et al. [editores]. 2018, p. 159.

“Fomos nós que tentamos impor limites incabíveis ao meio ambiente. Mesmo

na intenção de proteger os recursos naturais, adotamos regras e

procedimentos muito diferentes daqueles que regem a natureza. Um deles, foi

a proibição do uso do fogo nas unidades de conservação.”

Rodrigo Bueno Belo

Gerente do PREVINCÊNDIO - IEF



SOARES; BATISTA; TETTO, 2017; LORENZON et al., 2018, p. 18-24 (adaptado).

➢ FOGO – rápida combinação entre oxigênio e algo combustível, ativada por

uma energia de ativação, gerando uma reação de oxidação caracterizada

como sendo o fenômeno químico chamado combustão, com produção de

calor, luz, produtos de reação (H2O e CO2) e geralmente chamas

➢ INCÊNDIO – é a existência do fogo de forma descontrolada

➢ QUEIMA – é a existência do fogo de forma controlada

Fogo x Incêndio x Queima 



BOND et al., 2005; PAUSAS; KEELEY, 2009; SIMON et al., 2009; SIMON; PENNINGTON, 2012.

O fogo é um fator importante, responsável há milhões de anos por moldar

ecossistemas e selecionar espécies em diversos ambientes no mundo.

BOWMAN et al., 2009.

O fogo é uma ferramenta amplamente utilizada no manejo e conversão das

paisagens tropicais. Desempenha papel preponderante no sustento de milhões

de pessoas, devido a seu papel central em várias práticas agrícolas e sociais.

Ao mesmo tempo, o fogo é um importante fator das mudanças ambientais

globais.

MISTRY; BIZERRIL, 2011.

O fogo está relacionado a aspectos do bem-estar humano, identidade cultural,

sustentabilidade ecológica, diversidade de espécies e até da regulação

climática.

Fogo 



- Código Florestal Mineiro – Lei Estadual n° 20.922/2013

Prevê uso de fogo nas UCs

Fins de prevenção e combate a IF

De acordo com o regulamento

- PREVINCÊNDIO-IEF – Decreto n° 47.919/2020

Regulamenta o uso do fogo em Ucs estaduais

- Portaria IEF n° 86/2020

Estabelece procedimentos para requerer o manejo pelo fogo

- ICMBio – Portaria n° 1150 de 25 de novembro de 2022

Estabelece princípios, diretrizes, finalidades, instrumentos e

procedimentos para a implementação do MIF

Gestão do Fogo - Legislação



Os municípios 
também podem se 

envolver com o 
Manejo Integrado do 

Fogo?

Ouro Branco, 01 julho de 2023



Parque Ursulina - Castelo

Parque Renato Azeredo 
Palmares

Fort Lauderdale
Mangabeiras



➢ Manutenção Áreas Verdes FPMZB (controle da biomassa combustível)

Parque Municipal Fernando Sabino – FPMZB

Gestão Ambiental



✓ Ferramenta auxiliar (somar ao que já é feito)

✓ Aplicabilidade

- Redução dos impactos negativos dos incêndios / Prevenção de incêndios

- Redução de custos com roçadas e destinação dos resíduos

- Controle fitossanitário (febre maculosa / exóticas invasoras)

- Limpeza de áreas para plantio

- Proteção de alvos de conservação (estruturas, plantios, matas...)

O uso do fogo em Belo Horizonte...



O uso do fogo em Belo Horizonte...



O uso do fogo em Belo Horizonte...



O uso do fogo em Belo Horizonte...

É possível roçar, rastelar, colocar no caminhão e
descartar no aterro sanitário?

É possível controlar o capim com fogo?

Pode controlar o capim com fogo?
Parque Municipal Maria do Socorro

Parque
Estadual
Serra Verde



1- Ler o decreto e apontar, caso tenha, onde é

tratado sobre fogo e o quê está sendo abordado.

Art. 22 – Fica proibida a queima de lixo e outros
resíduos ao ar livre.

Art. 54 - É proibido qualquer ato que possa
provocar incêndio em terrenos ou em qualquer
categoria de área verde.

Parágrafo único - No caso de incêndio em área
verde, o responsável apresentará e executará
projeto de recuperação da área queimada, sem
prejuízo das penalidades aplicáveis.



2- Pensar, refletir sobre a fiscalização que é

realizada em BH. Em seguida, comentar o quê
e como poderíamos fazer para tornar mais
eficiente a fiscalização para se evitar
incêndios em vegetação em BH.

3- O quê e como podemos propor,

implementar, inovar para tornar mais
adequadas as ações de fiscalização contra
incêndios em vegetação nos lotes vagos e nos
parques de BH?



Decreto n°16.529/2016 (Fiscalização)

Legislação





Mestrado Profissional – JBRJ / ENBT



Mestrado Profissional – JBRJ / ENBT
PARNA Serra do Cipó



➢ Queima Prescrita

Estratégia de conservação

Gestão Ambiental



O uso do fogo em Belo Horizonte...

❑ Proposta

Alteração da redação do Decreto n°16.529/2016

Art. 22 – Fica proibida a queima de lixo e outros resíduos ao ar livre.

✓ Acrescentar

§ 1º - Em caso de queima de resíduos e/ou vegetação em lote vago, aplicar-se-á a

legislação específica para a limpeza urbana;

§ 2º - Excetua-se a proibição para atividades de queima controlada e queima

prescrita relacionadas às ações de Manejo Integrado do Fogo, conforme

regulamento.



O uso do fogo em Belo Horizonte...

❑ Proposta

Alteração da redação do Decreto n°16.529/2016

Art. 54 - É proibido qualquer ato que possa provocar incêndio
em vegetação de lotes vagos terrenos ou em qualquer
categoria de área verde protegida.

Parágrafo único § 1º - No caso de incêndio em área verde protegida, o
responsável apresentará e executará projeto de recuperação da área
queimada, sem prejuízo das penalidades aplicáveis.

✓ Acrescentar

§ 2° - Excetua-se a proibição nos casos de realização de queima

controlada e queima prescrita em áreas verdes protegidas, com autorização do

órgão ambiental municipal, de acordo com o regulamento.



O uso do fogo em Belo Horizonte...

❑ Proposta



“O futuro

dependerá daquilo

que fizermos no presente!”

Mahatma Gandhi

Parque Municipal Ursulina Andrade Mello

Trabalho de restauração

Incêndio 2020



Obrigado!

Daniel Almeida Rocha

daniel.a.rocha@pbh.gov.br

(31) 98817-2226
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